
PORTARIA Nº 16.454/2020    DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCEREM FUNÇÃO GRATIFICADA.
Seg, 04 de Maio de 2020 16:56

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA

  

PORTARIA Nº 16.454/2020

  

  

  

  

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCEREM FUNÇÃO GRATIFICADA.

  

  

  

  

O Prefeito em exercício do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o artigo 77 da Lei Municipal 2.673/1995;
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R E S O L V E :

  

  

  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para exercerem Função Gratificada no
Quadro Geral de Servidores Públicos do Município:

  

          

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

  
        

NOME

  

FUNÇÃO GRATIFICADA

  
    

Antonio Arnaldo de Oliveira

  

Líder de Equipe de Agentes de Combate às Endemias – FG-12%
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Leandro Cardoso Siqueira

  

Líder de Equipe de Agentes de Combate às Endemias – FG-12%

  
    

Anderson Dominguette

  

Líder de Equipe de Agentes de Combate às Endemias – FG-12%

  
    

Eraldo Correa Cardoso

  

Líder de Equipe de Agentes de Combate às Endemias – FG-12%

  
    

Camila Luciano

  

Líder de Equipe de Agentes de Combate às Endemias – FG-12%

  
      

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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Prefeitura do Município de Varginha, 31 de março de 2020.

  

  

  

VÉRDI LÚCIO MELO

  

PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO

  

  

          

MIRIAN LÊDA AGUIAR OLGADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

 EM EXERCÍCIO
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CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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